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DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
T R A N S P O R T ES

PORTARIAS DE 22 DE JUNHO DE 2026

O Diretor-Geral do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11.225, de 7 de
outubro de 2022, publicado no Diário Oficial da União - DOU de 10 de outubro de 2022,
e tendo em vista o Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021, publicado no DOU de 5
de outubro de 2021, o constante no art. 13, da Portaria/MT nº 628, de 27 de junho de
2023, publicada no DOU de 28 de junho de 2023, e o disposto no processo nº
50603.001456/2026-13, resolve:

Nº 2.963 - Art. 1º Fica dispensado o servidor Waldir Barbosa de Souza Rodrigues, Analista
em Infraestrutura de Transportes, matrícula SIAPE nº 2233246, da função de Chefe do
Serviço de Planejamento e Projetos, código FCE 1.05, da Coordenação de Engenharia,
vinculada à Superintendência Regional do DNIT no Estado do Ceará.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nº 2.964 - Art. 1º Fica designado o servidor Victor Hugo Barroso Barbosa, Analista em
Infraestrutura de Transportes, matrícula SIAPE nº 1801192, para exercer a função de Chefe
do Serviço de Planejamento e Projetos, código FCE 1.05, da Coordenação de Engenharia,
vinculada à Superintendência Regional do DNIT no Estado do Ceará.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABRICIO DE OLIVEIRA GALVÃO

Ministério do Turismo
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE PESSOAL MTUR Nº 140, DE 23 DE JUNHO DE 2026

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o disposto no inciso II, do art. 6º do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, bem
como no Decreto nº 11.416, de 16 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto nº 12.982,
de 21 de maio de 2026, resolve:

NOMEAR CARLA DIAS DA COSTA FRANÇA FELIPE para exercer o cargo
comissionado executivo de Assessor Técnico, código CCE 2.10, da Secretaria Nacional de
Políticas de Turismo deste Ministério.

GUSTAVO FELICIANO

Banco Central do Brasil
PORTARIA Nº 126.959, DE 23 DE JUNHO DE 2026

O Presidente do Banco Central do Brasil, no uso das competências contidas no
art. 3º do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, no art. 9º e na alínea "a" do
inciso VII do art. 12 do Regimento Interno do Banco Central do Brasil, anexo à Resolução
BCB nº 340, de 21 de setembro de 2023, resolve:

Art. 1º Fica designado RODRIGO ALVES TEIXEIRA, Diretor de Administração, para
substituir o Presidente no período de 25 a 30 de junho de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABRIEL MURICCA GALIPOLO

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, EDUCAÇÃO, SAÚDE E

O R G A N I Z AÇ ÃO
PORTARIA Nº 126.960, DE 23 DE JUNHO DE 2026

O Chefe do DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, EDUCAÇÃO, SAÚDE E
ORGANIZAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, no uso da competência que lhe confere o
art. 62, inciso I, do Regimento Interno, divulgado pela Resolução nº 340, de 21 de
setembro de 2023, publicada no DOU de 25 de setembro de 2023, resolve:

Conceder a ROSELI DOS SANTOS MANFREDINI pensão civil por morte, a partir
de 15 de maio de 2026, como beneficiária do instituidor JOSE CARLOS DA COSTA
MANFREDINI, matrícula 5.352.620-1, ocupante do cargo de Auditor, Classe Especial, Padrão
IV, do Quadro de Pessoal desta Autarquia, com fundamento no art. 23, §4º, da Emenda
Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019, c/c os arts. 74, 16, inciso I, art. 77, §2°,
inciso V, alínea 'c', item 6, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, sendo o valor do
benefício equivalente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) do valor da
aposentadoria recebida pelo servidor, acrescida de cotas de 10 (dez) pontos percentuais
por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento), tendo em vista o que consta do
processo nº 309894.

MARCELO FORESTI DE MATHEUS COTA

PORTARIA Nº 126.962, DE 23 DE JUNHO DE 2026

O Chefe do DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, EDUCAÇÃO, SAÚDE E
ORGANIZAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, no uso da competência que lhe confere o
art. 62, inciso I, do Regimento Interno, divulgado pela Resolução nº 340, de 21 de
setembro de 2023, publicada no DOU de 25 de setembro de 2023, resolve:

Conceder a MARIZA ROCHA DE SOUZA pensão civil por morte, a partir de 5 de
abril de 2026, como beneficiária do instituidor GETULIO DE SOUZA, matrícula 3.738.120-2,
ocupante do cargo de Auditor, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal desta
Autarquia, com fundamento no art. 23, §4º, da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de
novembro de 2019, c/c os arts. 74, 16, inciso I, art. 77, §2°, inciso V, alínea 'c', item 6, da
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, sendo o valor do benefício equivalente a uma cota
familiar de 50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria recebida pelo servidor,
acrescida de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100%
(cem por cento), tendo em vista o que consta do processo nº 310022.

MARCELO FORESTI DE MATHEUS COTA

Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N° 1.646, DE 23 DE JUNHO DE 2026

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995,
autoriza o afastamento do país da servidora TATIANA PETRY, Auditora Federal de Finanças
e Controle lotada na Assessoria Especial para Assuntos Internacionais da Controladoria-Geral
da União, no período de 27 de junho a 05 de julho de 2026, inclusive trânsito, com ônus
limitado, para participar da Reunião Regional de Especialistas da Ásia sobre a Mensuração
da Efetividade das Agências Anticorrupção (ACAs), que ocorrerá no período de 30 de junho
a 02 de julho de 2026, em Thimphu, Butão. (Processo SEI nº 00190.105304/2026-10).

VINICIUS MARQUES DE CARVALHO

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA N° 1.615, DE 22 DE JUNHO DE 2026

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO substituto,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo Art. 1º, inciso X, alínea "d", da Portaria
nº 600, de 14 de fevereiro de 2023, e com base no Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de
2019, e na Portaria Normativa CGU Nº 11, de 3 de junho de 2022, resolve:

Autorizar o afastamento do país do servidor SAMIR SALLEN SILVA SANTOS, Auditor
Federal de Finanças e Controle, Matrícula SIAPE nº 23385712, em exercício na Controladoria
Regional da União no Estado do Maranhão, no período de 18/09/2026 a 18/09/2028, com ônus
limitado, para participar do Doctorado en Administracion, Hacienda e Justicia en el Estado social,
promovido pela Universidade de Salamanca, na Espanha. (processo nº 00209.100049/2026-72).

FLAVIO MARQUES PROL

PORTARIA N° 1.641, DE 22 DE JUNHO DE 2026

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de 14 de fevereiro de 2023,
o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que consta no Processo n.º 00190.105499/2026-06, resolve:

D ES I G N A R
ROBERTO KODAMA para substituir o Coordenador-Geral, código FCE 1.13, da

Coordenação-Geral de Estudos e Inovação da Diretoria de Recursos e Entendimentos de Acesso
à Informação da Secretaria Nacional de Transparência e Acesso à Informação da Controladoria-
Geral da União, em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

FLAVIO MARQUES PROL

CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DO
AMAZONAS

PORTARIA N° 1.648, DE 23 DE JUNHO DE 2026

A SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII, do art. 120, do
Anexo I da Portaria Normativa CGU nº 38, de 16 de dezembro de 2022, publicada no Diário
Oficial da União, de 20 de dezembro de 2022, e o disposto no art. 38 da Lei 8.112, de 11
de dezembro de 1990, e o que consta no processo 00203.100183/2024-61, resolve:

DISPENSAR,
ANA KALINA MOURA DE PAULA do encargo de substituto do Chefe de Serviço,

código FCE 1.05, do Núcleo de Ações de Ouvidoria e Prevenção da Corrupção, da
Controladoria Regional da União no Estado do Amazonas.

MARIA ESMERALDA RODRIGUES

PORTARIA N° 1.649, DE 23 DE JUNHO DE 2026

A SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII, do art. 120, do
Anexo I da Portaria Normativa CGU nº 38, de 16 de dezembro de 2022, publicada no Diário
Oficial da União, de 20 de dezembro de 2022, e o disposto no art. 38 da Lei 8.112, de 11
de dezembro de 1990, e o que consta no processo 00203.100183/2024-61, resolve:

D ES I G N A R ,
LISSANDRA KEYLA DE OLIVEIRA SILVA CATTEBEKE para exercer o encargo de

substituto do Chefe de Seção, código FCE 1.05, do Núcleo de Ações de Ouvidoria e
Prevenção da Corrupção, da Controladoria Regional da União no Estado do Amazonas, em
seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

MARIA ESMERALDA RODRIGUES

Conselho Nacional do Ministério Público
PORTARIA CNMP-PRESI Nº 190, DE 23 DE JUNHO DE 2026

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, com fundamento no art. 12, XX e §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do Conselho Nacional
do Ministério Público, art. 2° da Portaria CNMPPRESI n° 272 de 10 de outubro de 2025, e considerando
o que consta do Procedimento Administrativo nº 19.00.1000.0001514/2024-02, resolve:

Art. 1º Designar, a contar de 10 de julho de 2026, a Promotora de Justiça do
Ministério Público do Estado de Goiás LORENA BITTENCOURT DE TOLEDO LESSA para atuar, pelo
período de 1 (um) ano, como membro auxiliar do Conselho Nacional do Ministério Público.

Parágrafo único. A requisição se dará com prejuízo total de suas atribuições na origem.
Art. 2º A membro auxiliar referida no art. 1º fica designada para atuar na

Presidência do Conselho Nacional do Ministério Público.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO

Ministério Público da União
ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA PGR/MPF Nº 407, DE 22 DE JUNHO DE 2026

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com fundamento no
art. 18, parágrafo único, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e considerando o contido
no Despacho nº 2214/2026 - ASSEXP/PGR, de 19 de junho de 2026, expedido no Procedimento
Administrativo de Outras Atividades Não Sujeitas a Inquérito Civil nº 1.33.006.000062/2022-89, resolve:

Art. 1º Fica revogada a Portaria PGR/MPF nº 374, de 10 de junho de 2026,
publicada no DOU, Seção 2, pág. 85, de 15 de junho de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO

ATOS DO VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
PORTARIA PGR/MPF Nº 405, DE 22 DE JUNHO DE 2026

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições delegadas
pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, com fundamento nos arts. 26,
inciso IX, 49, inciso XX, e 287 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, no art. 18 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista a deliberação do Conselho Superior
do Ministério Público Federal na 5ª Sessão Ordinária, realizada em 16 de junho de 2026,
referente ao Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.001.000060/2026-12, resolve:

Art. 1º Fica promovido, por antiguidade, na carreira do Ministério Público
Federal, ao cargo de Subprocurador-Geral da República, o Procurador Regional da República
JOEL ALMEIDA BELO, em exercício na Procuradoria da República em Alagoas/União dos
Palmares, em vaga decorrente da aposentadoria da Subprocuradora-Geral da República
Maria Caetana Cintra Santos, conforme Portaria PGR/MPF nº 222, de 15 de abril de 2026.

Art. 2º O período de trânsito será de 15 (quinze) dias, contados a partir da
publicação desta Portaria.

Art. 3º O membro promovido deve permanecer atuando, cumulativamente, em
primeiro grau, excepcionalmente, nos termos do art. 57, inciso XIII, da Lei Complementar nº 75,
de 20 de maio de 1993, nos ofícios por ele então titularizados e naqueles eventualmente
acumulados por designação, para o devido andamento dos processos judiciais e procedimentos
extrajudiciais que lhe foram conclusos até o dia anterior à data de publicação desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos nos termos do art. 199, § 1º, da Lei Complementar nº 75, de 1993.

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO
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